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RUA IRMÃ SCOLPARO GIURIATO 

' Decreto 8583 de 02-09-1985 

Formada pela rua 19 do Conjunto Habitacional "Ruy 

Novaes" (DIC III) 

Início na rua José Elias Mendeleck 

Término na rua José Caivani 

Conjunto Habitacional Ruy Novaes (Dic III) 

Obs.: Decreto assinado pelo^Prefeito Municipal José 

Rooerto Magalhães Teixeira. Protocolado 33?103 de 22-11-1984 em no 

me do vereador Luis Antonio Falivene e Outros. 

IRMÃ SCOLFARO GIURIATO 

Junto a sua proposta o vereador Falivene apresentou esta justi- 

ficativa: "Irmã Scolfaro Giuriato nasceu no dia 30-seteiabro-1925 e fa- 

leceu no dia O4~agosto-1984. Pessoa das mais queridas» era casada com 

Ani-onio Giuriauo, de cuja união nasceu Antonio Valter Giuriato, homem 

honesto, capaz, atualmente prestando relevantes serviços junto à Pre- 

feitura Municipal de Campinas. Notabilizou-se pela sua maneira simples 

de ser e proceder e pelos relevantes serviços prestados à comunidade 

campineira, no que se refere a obras assistenciais e outras. 0 seu pas 

samento deixou uma lacuna que nunca será preenchida nos corações dos 

seus pésteros e de todos aqueles que tiveram a chance de a conhecer. 

An^e o exposto» requeremos a perpetuação do seu nome em uma das vias 

públicas de nossa cidade". 



RUA IMÂ SCCLFARO GIÜRIATO AMP^V . 2y 

^CUT! mar a JVLixritctpal eis êan ipiRas 

Estado ds São Paulo '0 d> o s 

Campinas, 12 de novembro de 1984, 

Exmo. Sr, 

Dr. Jose Rooerto Mags.lha.es Teixeira 

DD. Prefeito Municipal de Campinas 
/i'\v 

?f% „ EviitJ hf» ■ 3,J 

\ J$* J 

Sr. Prefeito 

Nos termos do artigo 29 do Decreto n? 

5.690, de 14 de maio de 1979, apresentamos o nome de IRMA 

SGOLFARO GIÜRIATO para ser denominada uma via publica de 

nossa cidade. 

Em anexo, a devida justificativa 

Sem mais, 

Cordialmente 

""^^"LUÍS AN Tõlml O TF AL IVEN E ^ 
/¥ / . - Veitekdoi: A vPAchu 
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Pn amara mtctp-at . ae mampírias 

Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 
K ^ M «p "âk 

a 1»^ *1 

IRMA SCOLFARO GIURiATO nasceu ncJdia 30 de se 
yf 

tembx-o de 1925 e faleceu no dia áf de .agosto de 1984. 

Pessoa das mais queridas, era casada com An - 

tomo Gi uri ato, de cuja união nasceu Antonio Valter Giuriato, 

homem-honesto, capaz, cfcualmente prestando relevantes serviços 

junto â Prefeitura Municipal de Campinas. 

.Notabilizou-se pela sua maneira simples de- ser 

e proceder e pelos relevantes ;serviços prestados ã comunida- 

de campineira, no que se refere a obras assistenciais e outras. 

O seu passamento deixou uma lacuna que nunca 

sera preenchida nos corações dos.seus põsteros e de todos a- 

queles que tiveram a chance de a conhecer. 

Ante o exposto, requeremos a perpetuação do 

seu nome em uma das vias publicas de nossa cidade. 
A 

LUlS antôníò\falivene 

I 
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DECRETO N.o. 8583 DE 02 DE SETEMBRO DE 1985 

DENOMINA "IRMÃ SCOLFARO GIURIATO" UMA VIA 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto - lei Comple- 
mentar Estadual n.o. 9, de 31 dedezembrode 1.969 (Lei Orgânica dos Municí- 
pios), e 

CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto n.o. 3476, 
de 11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.o. 

X 5690, de 14 de maio de 1.979, concede ao Executivo a prerrogativa de denomi- 
nar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de manifestação 

- da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação de 
vereadores; 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referi- 
do diploma legal; 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe a 
honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de própros, 
vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é acatado 

pelo Executivo sem restrições, 

DECRETA: 

Artigo Io. - Fica denominada "RUA IRMA SCOLFARO 
GIURIATO" a Rua 19 do Conjunto Habitacional Ruy Novaes (DIC III), com 
início na Rua 20 e término na Rua 21. 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Campinas, 02 de setembro de 1985 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

ANNIBAL DE LEMOS COUTO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

AUGUSTO FERNANDO DE BARROS PIMENTEL FILHO ' 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consultoria 
Técnico-Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constantes do 
protocolado n.o. 33.103, de 22 de novembro de 1984, em nome do Vereador 
Luis Antônio Falivene e Outros, e publicado no Departamento do Expediente 
do Gabinete do Prefeito, em 02 de setembro de 1985. 

VANDERLEI SIMIONATO DOENHA 
Sccretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 


